
ANEXO I - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

1.1. Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual 

(ou cédula de identidade em se tratando de pessoa física não empresária); 

1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial, tratando-se de sociedade empresária; 

1.3. Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, 

tratando-se de sociedade empresária; 

1.4. Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da 

diretoria em exercício; 

1.5. Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedida pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 

2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) do 

Ministério da Fazenda; 

2.2. Prova de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Pública Federal – CND 

(Certidão Negativa de Débito ou Positiva com efeitos de Negativa) relativa a 

Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e à Divida Ativa da União. 

2.3. Prova de Regularidade Relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço – FGTS através do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, 

emitido pela Caixa Econômica Federal. 

2.4. Prova de Inexistência de Débitos Inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei Nº 

5.452, de 1º de maio de 1943. 

OBSERVAÇÃO: Poderão ser apresentadas CERTIDÕES POSITIVAS COM 

EFEITOS DE NEGATIVA, conforme Artigo 206 do Código Tributário Nacional 

(Lei Nº 5.172, de 25 de Outubro de 1.966). 



 

3. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

3.1. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por 

servidor da Administração ou publicação em órgão de imprensa oficial. Os 

documentos deverão estar em plena vigência, ficando, porém, a critério do 

pregoeiro solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos, caso haja 

constatação de fatos supervenientes. 

3.2. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer 

tempo, no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já 

entregues, fixando-lhes prazo para atendimento. 

3.3. A falta de quaisquer dos documentos mencionados, ou a apresentação dos 

mesmos em desacordo com o presente edital, implicará na inabilitação da 

licitante. 

3.4. A licitante deverá apresentar os documentos correspondentes ao 

estabelecimento (matriz ou filial) através do qual pretende firmar o contrato. 

3.5. É vedada a mesclagem de documentos de estabelecimentos diversos, 

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos em nome da matriz e, válidos para todas as suas filiais. 

3.6. Poderão ser apresentadas Certidões Positivas com efeitos de negativa, 

conforme Artigo 206 do Código Tributário Nacional (Lei Nº 5.172, de 25 de 

Outubro de 1.966). 

3.7. Todas as certidões e documentos deverão ser apresentados na forma da 

Lei dentro do prazo de validade fixado nos documentos oficiais apresentados, 

ou de 90 (noventa) dias a contar da expedição dos mesmos, caso não 

estipulem qualquer prazo de validade. 

3.8. Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Complementar Nº 123 

de 14/12/06 e alterações na Lei Nº 147 de 07/08/14, serão observados os 

seguintes procedimentos: 

a) As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempresário 

Individual (MEI), por ocasião da habilitação, deverão apresentar toda 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição; 



b) Havendo alguma restrição quanto a regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá 

ao momento em que for homologado o certame, para regularização da 

documentação. 

c) A não regularização da documentação implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Artigo 81 da Lei Nº 

8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou 

revogar a licitação. 

3.9. Não será aceita a substituição de documentos de habilitação por protocolo 
de requerimento de certidão. 


